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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria da Fazenda sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias objetivando a redução da alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente sobre a comercialização de pneus novos para automóveis, utilitários e caminhões, haja vista as grandes necessidades dos setores produtivos e de serviços relacionados a esses bens e a desigual concorrência dos pneus recondicionados importados.

JUSTIFICATIVA

Percorrendo as mais diversas estradas e rodovias do Estado de São Paulo, nas quais é grande a circulação de caminhões, observamos, com frequência, resíduos de pneus estourados e deixados às margens.  Por esse motivo, são amplamente noticiados os constantes acidentes com veículos automotores, tendo como causa principal as falhas nos pneus.

O uso crescente e descontrolado de pneus de qualidade duvidosa, recauchutados, recondicionados ou submetidos a processos similares de reaproveitamento, revela-se um grande provocador de tragédias que poderiam ser evitadas.  Com efeito, não há no País inspeção técnica industrial e fiscalização com alcance suficiente que garantam a segurança do uso de pneus recauchutados no transporte rodoviário.  Esses pneus reformados representam sérios riscos.

Por outro lado, a facilidade na importação desses produtos por preços absurdamente inferiores aos dos pneus novos acaba por gerar uma competição comercial profundamente injusta: os pneus importados e recondicionados custam menos da metade do preço do produto novo nacional.

A despeito de tanta insegurança e riscos, se a compra de pneus depender da decisão exclusiva de proprietários de frotas de transporte rodoviário, obviamente irão optar pelo preço mais acessível, tendo em vista essa brutal diferença de preços, dada a economia decorrente da aquisição de um grande número de unidades.  De modo semelhante, na hipótese de aquisição realizada por transportadores autônomos, proprietários individuais de caminhões, camionetas ou furgões, a tendência será a de eleger, também, os pneus de qualidade inferior em razão de seu menor custo, imprescindível para os pequenos empreendedores.

No Estado de São Paulo, assim como em todo o País, a alta incidência de impostos encarece não apenas a fabricação mas também o comércio de pneus, assim como o de outros tantos produtos.  Como se não bastasse a elevada tributação, em se tratando de pneus novos, as vendas são ainda mais enfraquecidas em decorrência da importação facilitada de pneus usados.  Dessa maneira, a concorrência passa a ser muito desequilibrada, especialmente por não levarem as autoridades administrativas em consideração a qualidade inferior dos produtos importados e recauchutados, danosos à segurança.

Nesse caso, um assunto meramente tributário torna-se questão de “segurança pública” quando nos deparamos com os números alarmantes de acidentes fatais nas estradas paulistas.  Isso se dá, em grande parte, devido ao fato de que aos profissionais de transporte é inibido o acesso a produtos de qualidade superior por motivos financeiros e por um tratamento tributário inadequado.

Nessa conformidade, indicamos a urgente tomada das providências expostas acima por considerar justa a revisão dos valores das alíquotas do ICMS incidentes na comercialização de pneus novos, a fim de se reduzir o seu preço final e por conseguinte diminuir também o índice de acidentes nas estradas e rodovias paulistas, de modo a proporcionar melhoria e segurança no transporte a toda população com a renovação dos pneus, preservando-se a segurança nas vias públicas.
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